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ANNO XXXIX 

REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

SEXTA-FEIRA, 1* DF DEZEMBRO DE t!)2;í N. 185 

SENADO FEDERE 

Commissão de Finanças 

ÁCTA DA 8E98.ÍO DE 1? DK DEZEMBlta DE 1923 

Pvesidoncia do Pr. Bucno de Paiva 

ConiyavQcernm os Srs. J080 I-yra, -Fosi' Euscbio, Lauro 
* MiiJler, Justo Chormont, Vospuclo w^breu, Sampaio (ío; Oa, 

i olippe ScUmid?., Bernardo MofiÍAiro e Mvjniz Sodré. Faltou 
com causa justificada, o^Sr.'Alfirdo Kllis. 

A' (.ommissSo assigiutu unauiaifcnif nlu o parecer do Sr. 
) atiro Müller, aotro as eninadás i ffcijeotdus ao orçamento da 
Receita, em 2" discussão, 

o Sr. João LjCpa, consultou tí GiuomissSo sobro as eiacn- 
"a- apresentada? ao orçamento da Fazenda em 3* discussão, 
(n'a elaborar paieeev do aôoArdo com o vencido. 

Foram assiguados em seguida, os paroecrcs. lidos na se®- 
bSo do hoiUeny . 

Ço Sri* josõ Eusehlo.' Cavnmve! ^""["'"PosIçRo' da Camara 
t os Dcpulnclos n. 131, de 1923, que abre o credito especial 
■:e 50:000$ para custeio do Congresso Lueo-Rrasileiro; 

Do Sr. Vespuoio de Abreu, favoráveis: d proposição da 
Gamara dos Deputados n, 120, de 1923, abrindo o oredito 
C-pecial, pelo Ministério da Viução, da importanoia do 

17:0509303, paio onorrer no pagamento do indemnização d" 
Companhia do Seguros Anglo Sui-Auicriruua; e ao projocto 
do Senado n. 43, de 1023, modificando o conlracto assignado 
jiolo Governo do Paraná paru construcção do porto de Para- 
uaviuí. / 

A. 

Commissãu de Constituição 

Süb a presidência do Sr. Senador Rernardino Monteiro, 
pi escutes OS Srs. Senadores Ferreira Chaves, Murcilio de La- 
eorda c Lopes Gonçalves, reuniu-se houtem esta CommissSo, 
secretariada pelo orfieiul Viotov M. Cbormout. 

Foram lidos o assignados os seguintes parecerei: 
i>o Sr. Ferreira Chaves, fayoçuvol ao projocto do Sena- 

do n. 35, do corrente anno, reconhecondo* para todos os cf- 
Icitos, os diplomas de pbarmaoeulieos o do ciçurgifles dentis- 
ias, expedidos pela exlincla Uuivcrsidado Nacional do Rio 
de Janeiro, no rogimen do decreto u, 8.059, de 5 de abril de 
líMl, *. 

•.'o Sc, Lopes OouçahiM?' 

Favorável ao projocto do Senado íi. 50, de 1923. icco- 
uhcceiulo do utilidade publica u Sociedade Fluminense da 
'Agricultura o Industriai Ilurnes, coin stídc cpa filthcroy, Es- 
tado do Rio de Janeiro; 

* 
Favorável ao prbjectd n. 51, do 1923, cousiderando de 

nli!idade publica o Montepio dng. Operários:iln Fabrica dj; Te- 
cidos Rangi'.', do Di^cicto Federal; * 

1 ivoraT%J ao prejeefo ru 51, dç 1023. ofjuipaiandu os <li- 
plo eas conJ.eelo^ peta Pheuix farixeiral Paraons^ aos da 
Academia fio tiommçrci# do Rio de Janeiro; o 

Favpratd ao véto n. 31, de 1923, do Prefeito,' d reso- 
lução do Cf íiíclho Municipal quo torna obrigatória a adopção 
de bebedoii os liygifltfcos, apí?roVados pela Sr mie Publica, cm 
(odífs os locareA que menciona. 

Nada tAU háVcndo a tratar, o Sr. ProsIUcuto levanla a 
sesrão, designando nova. reunião para a próxima quinta-feira,' 
.9 do corrAte. depois da so-são do'Senado. 

Commí são de Justiça e Legislação 

t NfÃo iat 13 de 'dezembro m: 1.923 

Pi ■•iidtítu io ír'i',SV, 4<fófp/t" Gordo 

Cunlia Macliad , Affonso Camargo, 'Marcilio d. La^.érÜH »"• Má-" 
nocl Borba, abre-sc a . -são. a que deixa do comparecer o Sr. 
Jcronymo Monteiro. 

São lidas c approvadav som observações as aclus das duas 
ifcuui^cs precetreiUcs. 

O í ". Marcilio de í.ac.-rda procede ã leitura do seu fia- 
recer obre à Jlropo içâo n. 212, de 1920, autorizando a na- 
turalização da mulher estrangeira casada com brasileiro, (don- 
cluo S. I x^offereccndo diversas emendas ao trabalho da Ca- 
ntara dos Deputados. 

O Sr. Presidente, «Ilegando'lratnr-sc de assumpto impor» 
lauie, propõe fique adiada por cinco dias a discusstto da ma- 
téria, publloütdo-sA o referido parecer nu presente aota, para 
c-studo fia (TdhtniiíisSo. 

Approvada'os«a proposta, e nada mais havendo a tiatar, 
Icvaata-se a sessão. 

PAUEGkll .V. . , 
A propobição da Camara doa Deputados n. 212, do 1920 

determina que o casamento do eslrangeira com hrasileiró 
importa a acquisiçflo da nacionalidade deste, por parlo da- 

^ mo8nia
1 declarar po octo do matrimônio quo deseja conservar a sua cidadania. 

Como se vê, o acto da outra Casa procura regular a st- 
fuaçao da nuilbcr casada cuja nacionalidade tem dado lugar 
a scirios conHictos jurídicos, não só no campo do Direito Pr; - 
vauu lukmselonal, sinfio também do Direito Bublieo Inter- 
nacroual, devido ao modo antagônico por quo as legislações 
dos povos maztornoa estatuem a respeito. K' assim qim, pelas 
leis italiana, ademã, dos países europeus em geral, a nmllic.r 
seguo u nacionalidade do marido; no passo que. em face de 
quusi todas «s legislações da America, ellu conserva a do 
ongoni. lura %ista disso, ê muito freqüente haver mulheres 
com nupia nacionalidade, conto acontece com a argentina ea- 

uro alb n.ao, u qual n5o perde a sua qualidade, 
argenüna e adquire a de altcmã; mas Justamontc o contrario 

\ 
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so dá com a allemã, casada com argentino, porquanto perde ai 
nacionalidade allemã e não adquire a argentina. Isso, porém, 
já não so observa om relação á franceza e á belga cujas leis 
dispõem que ellas só perdem a cidadania do origem, quando, 
pelo casamento, adquirem a dos maridos. 

A nossa legislação, como era natural, filiou-so ao systema 
americano, e, desde a Constituição do império que a natu- 
ralização da mulher, como conseqüência pura e simples do 
casamento, não se admiti ia. E a prõva disso esta em que o 
dispositivo da lei n. 1.069, de 1860, segundo o qual a mu- 
lher devia seguir a condição do marido, era interpretado como" 
carecedor de effoitos políticos, por lh'o vedarem os arts. 6® 
o 7° (Jaquella Carta; c a Constituição da Republica, nos arts. 69 
e 70, adoplou a orientação da sua antecessora. (Rodrigo Octa- 
.vio, Direito do Estrangeiro no Brasil.) 

E' verdade que esta, no inciso 5* do art. 69, estabeleci 
que "os estrangeiros que possuírem bens immoveis no Brasil, 
e forem casados com brasileiras ou tiverem filhos brasileiros, 
conlanto que residam no Brasil, salvo si manifestarem a in- 
tenção de não mudar do nacionalidade, são nossos concidadãos; 
o que vale dizer que deu ao casamento o poder de, concomi- 
tantementè com a residência e a posse, de bens inimoveis mi 
paiz, operar lacitamcnto a acquisição da nossa nacionalidade., 
Isso, porém, não autoriza o legislador ordinário a ampliar d 
efíeito daquclle requisito, de modo a tornal-o, só por si, capaz 
de outorgar a cidadania brasileira á estrangeira casada coitx 
um nosso compatriota: tanto mais quanto, como é sabido, 
aquelle dispositivo constitucional soffreu seria impugna ão, 
no seio da Assembléa Constituinte, e chegou a ser modificado", 
em 2' discussão, no sentido de se exigir do estrangeiro, além 
dos mencionados requisitos, a declaração expressa de que de- 
sejava adoptar a nacionalidade brasileira, e, só por um ex- 
cesso do liberalismo, muito ao sabor da época, a naturalização 
tacita foi mantida cm 3° turno, importando assim, ao lado do" 
disposto no ins. 4® do mesmo artigo, mais uma cxcepção ao 
preceito do direito publico geral que faculta aos indivíduos 
escolherem a patria que lhes aprouver, e não acceilarem a quq 
se lhes queira impor. 

Ora, a proposição em apreço tom cxaclamenío osse gravo 
inconveniente que, além de menosprezar a nossa nacionali-, 
dado, colloca a mulher na confingencia de adoptar constran- 
gida a cidadania brasileira, ou a rccusal-a formalmente, o que 
talvez venha concorre^^nia^TM! 
senso que. em vez de se pretender impor á esposa do brasi- 
leiro a nacionalidade do marido, se lhe facilite a acquisição 
desta, dispensando-lhe algumas das formalidades actualmenlo 
exigidas para a naturalização cm geral, como a residência, cfc., 
uma vez que ella manifeste por escriplo o desejo de adoptar, 
a nossa cidadania. Pela legislação argentina, por exemplo, 
basta que ella o requeira, juntando a certidão de casamenlo„ 
Não nos parece, porém, quo .só esse documento seja suffi- 
ciente. A prova do identidade o do bom comportamento devem 
ser indispensáveis, afim de se evitarem abusos, dn parto de 

para a estrangeira rasada com brasileiro se tornar patrícia dQ 
marido, sem, todavia, baratear a nossa nacionalidade. * 
í, Essa providencia, porém, não soluciona completamente f 

situação internacional da mulher casada com brasileiro, por- 
quanto as difficuldades ainda subsistirão relativamente ás que 
não houverem adaptado legalmente a nossa nacioiialidadc, 
muitas das quaes, perdendo a originaria, ficam privadas das 
garantias que decorrem dos direitos de cidadão. Está nesse 
numero a concessão de passaportes, documentos indispensá- 
veis ao livre transito em países estrangeiros, os quaes, 
apesar de desnecessários em face da nossa Constituição, 
para $ entrada e sabida do território nacional, em tempo 
dc paz. são, todavia, solicitados freqüentemente por brasl- 
•^rosjrae «Vsejam transpor as fronteiras internacionaos. Ora, 

, as Prçjws observadas a respeito desse assumpto, determinam 
que os passaportes sejam concedidos petas autoridades das 
mtjsmas naçõ»^ a que pertencem os iudividuos que ns soli- 

! miam. E, -endo assim, a quem deve recorrer a mulher es- 
tóabgeira, casada com brasileiro, e que, por isso mesmo, tenáft 
terdido a uaoioualidado de origem, sem, comludo, ter adqui- 
,jjdo a nossa? 

1 Nessa hypotbe e, é natural que a concessão soja feita pelas 
: autoridades brasileiras, quer a mulher viaje em companhia 

do marido, quer sósiíiha, bastando no prims.ro caso um pas- 
J «aporte para ambos. 

•Jtnndo fatiamos em autoridades brasileiras, referimo-nos 
ás federais, porque só a esUs deve competir a expedição de 

; sidos dHftUUMkis a ler cffeitos internacionaes. K' preciso", pois, 
,/ ■'•cabar-s.i com a anomalia que so observa actuãhnenle. com a 

ojmcc -ãn de passapiirtcs, feita pelas autoridades polieiaes ilo.s 
i Ivl.ooia, velha praxe que nos mmn do Império unitário, 
| mas que sg, não justifica cm uma fede "ação cujos membros 

praticam actos que lhes são próprios, o que, por isso mesmà 
não toem caracter nacional, como acontece com os das pro-i 
vincias do Estado unitário, que são exercidos em nome ia) 
náção. E, portanto, o arf. 77 do regulamciifo n. 120, de 1812, 
quo dava ás autoridades provinniars compri Micia para concedei) 
ipassaporles, não pôde ser applioado aetualinenle. 

t Que o passaporte é um documento de natureza federal, 
diz o direilo publico allcmão, segundo nos ensina um doai 
seus mais autorizados interpretes: 

"A" entrada de nanionaes de Estados estrangeiro^ 
fia território federal affccta a legislação o a vigitancij) 
do Império, porquanto o art. IV, al. 1", da Constituição, 
dá ao império compclencfia em matéria dc pa--ap irtes 
e de policia de estrangeiros. A lei d- 12 da outubro dq 
1876. § 9°. sobre passaportes, dá ao impeiad r o podei; 
de conceder por decreto pa-saporles obrigatórios por 
tempo determinado, quer de um modo geral, quer para 
uma região certa, quer para. viagens a di I rmbudos 
paizes estrangeiros ou desses paizes para a Allqmanha, 
quando a segurança do Império ou de um Estado cnn- 
federado ou ainda a ordem publica pareça ameaçada 
por uma guerra, perturbações internas nu quaesque^ 
acontecimentos. Os Estados particulares rf.o teem, oara 
o seu território nenhum poder de.<?a especio, 
'(P. r,aband — Le Droit Public de VEmpire Alleinandi 
\ol. I, pag. 393.): 

T? essa também a opiniõó do lllustre Dr. Clovi? Bevi- 
láqua, manifestada em recõivle parecer a uma consulta do 
Ministro do Exterior, sobre concessão de pa--aportes. 

A autoridade incumbida dos passaporlos, no Districtô 
Federal e nas capilaes dos Eslados. deverá ser designada nelo 
Ministro da Justiça e Negoojos Interiores qnc, . ara sso, 
poderá escolher qualquer funccionano federal mi osi ad iai, 
ou pessoa estranha ao funccionaHsmo puolico. « arbitrar-lhe, 
por esse serviço, uma gratificação relativa aos omctumenlosf 
cobrados pelos passaportes. .., 

Vem de molde, tratando-se de medidas sçljre naciona- 
lização, se inclua entr< os requisitos estabelecidos pelo de- 
creto n. 901, para a uaiuralização em geral, a prova de qurt 

ía tf-niio fniir. «o seu Iiaiz o inrviro mililar) 
a que eslava sujeito, ou dc que esteja isento disso. E, com, 
esta providencia, ter-se-ba estancado uma c'is fontes mais 
abundantes de reclamações inlernacinnaes. 

Deaníe dessas considerações, a Commissão de Justiça 
Legislação é de parecer se façam na proposição da Gamara! 
as seguintes modificações: 

■' Substitua-se 5 art. I' pelo seguinte; _ .s . »■ 
«Art. Será expedido titulo doclaraforio de cidadão 

brasileiro á mulher estrangeira que for legil nuamente casada! 
com brasileiro, desde ipie o rcqueiia o a forma da legislação 
vigente, e prove, ialéni dcsSe foquisito, os constantes ••Jasi 
ais. T e IV do art. 5® do decreto n. 901, de 12 de novembro dft 
1902." ' 

Substituam-se 0 art. 2* e paragrapho único, pelo sé- 
gliinto: 

«Art. ISi a mulher residir no estrangeiro, o sou roque- 
bimenla serft as«:gnado também pelo nárido, e encaminbadill 
com as provas, ao Ministério ilo Interior, pelo consulado do 
Brasil acreditado no togar onde o casal tiver residência.;» , 

Substitua-se õ art. 3' pelo seguinte í '•r.vy 
1 «Art. Além dos requisitos do ar». 5' do decreto n. 90V. 

de 1902, sert necessário qp,» o nalnralizan Io prove já ten 
feito o serviço militar Obrigatório no seu paiz de origem, oi> 
estar disso isento.1» . 

Accrcscente-áe:' s    ^ 

Arf. «Os passaportes de que necessitarem os cidadãos 
brasileiros para effoitos inlernacionaes, serão expedidos, noji 
eslraugeiro. pelos cônsules do Brasil, e, pp leii ilono narioiiaF», 
por autoridades designadas pelo Ministro da Justiça o Negó- 
cios Interiores, com -éde nas Capitães dos Estados, em portos 
do mar e cidades fronteiriças e remuneradas por osse serviço, 
rom uma gratificação relativa aos cmolun.outus cobrados pulos 
passaportes. ^ 

Paragrapbo" único. Compele igualmenie ás auloridadè# 
rle, quo trata este artigo, expedir os roferidos documantor, 
quando solicitados por estrangeiras rasadas rom brasileiros', 
e. que por isso, lenliam perdido a nacionalidade do origeujg 
sem ter, eomtndo, adquirido a lira -1 lei ra.» , 

Sala da< üommissões, 13 do dezciybro de 1923. —- Mafr 
cilio dc l.axr xta, " 
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■precisamente, se tratava da uma -medida do caracter ran?i- 
torio, como nmito bem frisou o decreto do Sr. Epilacia 
iPesòa. 

Desejo, entretanto, mostrar á Oa-sa que S. Es., ao con- 
ceder, polo alludido decreto, concesstlo -para auginenlos do 30, 
í>0, 100 "U o a-tó mais, nas tarifas da Leopoldina, só o foz 
tendo em vista as necessidades urgentes croadas por uma grave 
crise do transportes, o n5o deixou de cercar c-sa providencia 
do todas -as cautelas. 

t, Eis o que diz d decreto? „ 

\ 

1 «O Presidente da Republica dos Estado^ Unidos d<j 
Brasil, attondendo ao que propoz a Tnspeetoria Federal 
das Estradas, o tendo cm vista o accôrdo por esta cc-, 

1 1 obrado com -o governo do Estado do Rio de Janeiro ei 
( çi The Lo-opoldina Railway Comp. Limtd., para a adopcüe 
■ do medidas provisórias, necessárias e urgentes, psrai 

minorar, era curto prazo, a cr.iso do transportes sentida! 
: nas linhias do c-nncessão federal o do referido Estado,' 
i da rftdo forro-viaria desta companJiia, decreta: 
' . Artigo único. Picam approvados, para vigorarem, S 

titulo provisório, nas linhas federaos o fluminenses da' 
rèd'> ferro-viaria da The Leopoldina Railwav Comp. 
Limtd., as novas bases de tarifas, a classificação geral 
de moroadorins e o regulamento do transpnrles e tele- 

j graphos que com esse baixam, rubricadas pelo diroclod 
geral do expediente da Secretaria de Estado da Viaçãoi 

( e Obras Publicas, — EpUaeio Pcssôa, —. j, pires d'J 
llio.» i. 

A seguir, Sr, Presidenfe veni !1 citado regulameníõ. 
O decrelo, como V.. Ex. vó, rejmrta-se a um accôrdo feitõl 

com o Estado do Rio o a Leopoldina. 
Tenho em mãos o texto desso accôrdo'. 
Como poderei mostrar a V. Ex. c á Gamará, o augmentd 

de tarifas visou permiUir que a companhia obtivesse, no annd 
de 1923, capital -aufficiente para a acqnrsição, no estrangeiro, 
do material rodanto indispensável para fazer face á tremenda' 
crise de 'transportes. A mediria destinava-se, por conseguinte, 
apenas ao cnrremte anuo. Entreianto, estamos nos últimos dias 
do anuo e, até "ste momento, rifio me consla haja qualquer 
aeto nelo qual se possa dcprchcndor que a 31 do ('imiiahiri 
cesse esse estadrl <le constas. 

"or «ase mo4ivo. Sr. Presidente, formulei o seguinte re- 
querimento de -informações: 

Este o requerimento; e-ntrotanto, Sr. Presidente, comei 
V. Ex. bem o sabe, é aleatório o destino dos requerimentos' 
nesta Casa, e. ainda, quando" approvados, cm geral as infor- 
mações diegam tarde. 

Nestas condições, o como se traía do caso nrgenfis»imó, 
qual > do snpedir que so prolougne uma concessão crpressa- 
m-nule feita com o caracter provtsorio. peço licenca para aoro- 
ecntai' um ornje.cto, redigido nos siegnintea ternios: (fth 

Conforme disse, o favor outorgado pelo noverno visavá 
facultar á -«mpreza um augmeato de arrecadação, para qud 
ella pudesse adquirir, em 192.1. o -material rodante necessário. 
Ora, até hoje não consta que semeliianle aeqnisiçâo haja sido 
li ila, e. por outro Indo, a -situação prement • dos qua se tem 
de servir da Leopoldina é de ordem a se não tolerar a con- 
tinuarão desse regimen tarifário, que o Estado de Minas, tam- 
bém leilmíariio daquella via ferrea, impugnou desde logo, sú 
adm-il.Hndb o accrescimo de 10 % sobro os fretes até entãt» 
em vigor. 

v sim, pensó ter justificado sufficefenitmente o pedidd, 
que faço. nara que a Gamara dA andamento rápido ao pro- 
jerlo de lei. e elio vigore até que as tarifas sejam definitiva- 
mente organizadas c-omn n estão sendo. Em quanto, porém, isso 
não se dér, é imposs-ivet perdure uma providencia wloptadai 
apenas transitoriamente, como leve a cautela de re-atva- o 
honrado Sr. Epitaeio Pessoa, ao fazer a concessão. [Muito h m; 
niuito bem.) 

• Vem á Mesa e i lido o seguinte 
< 

PRO.tECTq 4 

Considerando que até esta data não foi firmado pelos Co- 
,vemos Federal o do Estado do Rio de Janeiro e a The Leopol- 
dina Railway Company, Limitado, o contraoto definitivo resol- 
.vcnijp o problema de rèdo ferro-viaria dessa companhia, nos 
termos da ctausnla ln, do accôrdo de 3 de agoaío dc 1922: 

Considerando que, em virtiide desse acciVrdo foram conce- 
didos excepcionacs augmeutos de tarifas sómente justificados 
como meüidus provisório*, ueressarios e firgeoles poro miiio~ 
ror, cn* curto prazo, a crise ue transportes, .enlida nas linhas 

de concessão federal, e do fcferiao t.--auo, aa rede ferro-viS- 
i;ia daquella companhia; 

Resolve: 1 . _ 
Art. 1,® Ficam suspensas, a contar de 1 dõ janelrS de 

1924, as taiãfas que entraram a vigorar na rêde da Leopol- 
dina Railway, em virtude do accôrdo do 3 de agosto de llfôg, 
eendo restabelecidos os anteriores, até a decretação de tarifas 
definitivas. 

Sala das sessões, 13. do dezembro do .1923,- « Galdim 
FJlho. 

O Sr. Presidente s-ü O projocto fica sobro a mc3a_até iil- 
íerior deliberação, 

. Vem ã Mesa ó lido, apoiado o seguinte 

UEQUERIMENTO 

IN. 31 1923 

Tendo sido concedido por decreto dó Ooverod Federal, 
íí. 15.021, de 21 de agosto de 1922, ú Companhia Leopoldina 
Railway, um augmento provisorio do tarifas para vigorar du- 
rante o anno do 1923, justificado pela necessidade do impor- 
tação de material roda-nte, roqueiro sejam dados á Gamara por 

intermédio do Ministério da Viação, informações urgentes 
sobre: 

«) si já foram tomada» pelo Governo medidas para que 
cessem taos larifas, a partir de 1 de janeiro do 1924; 

b) a quanto monta a somma arrecadada pela companhia, 
em virtude do referido augmento provisorio; sendo possível 
discriminada pelos Estados a que ella serve; 

c) si foi importado o material rodantn de que ella care- 
cia o qual foi elle? 

Sala das sessões, 13 de dezembro de 1923, —■ Galdiiio 
Filho. 

O Sr. Presidente — Tendo sido ó requerimento ju»titi- 
cado da tribuna, tira adiada a discussão, na fôrma do regi- 
meulo. [Pnvsa.) \ 

Nom.io para subsliluk a Sr. Lmz. sijlvmra. na. Commis- 
são de Marinha o Guerra, o Sr. Garibaldí de Mello, e para 
substituir, na Commissão de Diplomacia c '('ralados, o Hr. 
José Barreto, nomeio <> Er. Nelson de Senna. 

Não ha mais oradores inscriptos. 
St mais nenhum dos Srs. Deputados quer usar da paiu- 

vra na hora destinada oo expediente, vae se passar ã ordem 
do dia. {Pausa.) 

Comparecem mais os 8rs. Gentil Tavares, Daniel tor- 
neiro, Joaquim Bandeira. Alexandrino da Rocha, José Gonçal- 
ves. Olavo Kgydio, P"dro Costa, Americano do Bra/il, Annihal 

de Tohvjo e Luta Dartholomeu (10.) 
Deixam de comparecer os Srs. Costa Rego, Raul Barroso, 

Ascenriiuo Cunha, Ephigenio de Salles, Dorsal Corto, figuei- 
redo Rodrigues, Arlhur Lemos, Lyra (".astro, Crado Lopes, Raul 
Machado, José Barreto, Magalhães de Vhwúda, Rodrigues fa- 
chado. Domingos 
Ribeiro Gonçahí 
Moreira da Rocha, 
phacl Fernandes, Oscar Soares, j_ , ■ . 
reto, Eduardo Tavares. Gouveia de Barros, Jader de Andrade, 
João klysio. Correia ile Britto, Luiz Cedro, ísouza ''ôo, An- 
drade Bezerra, Austregesilo, Gonçalves Mata. Júlio de Mello, 
Fuchdes Malta Luiz silveira, Natalicio Lamboun, Uaymundu 
de Miranda Carvalho Neto, (iilberlo Amado, Ivo do Hrudo, 
Álvaro Cova Castro llebello, Clementino traga, Ge (avio Man- 
gabeira Alfredo Rnv, Arlindo Fragoso, João Mangubeira, 

Barreto, Magalhães de Vlnieula. R.elrigues Ma- 
os Barbosa, Arnianclo BurlaitiaQUí, João Cabral 
ves, Godofredo Maciel, Marinho de Andrade, 
cha, Alfredo pinheiro. Leiria de Andrade, Ra- 

Soares. Wultmio fjflai, Dunlas liar** 

Fürfado, Bartletl, James, Nogueira Ccnido, Azevedo Lima, Sal- 
les Filho, Azevedo Sodré, Macedo Soares, Manoel Reis, N«rival 
de Freitas, Uuarque de Nazareth, João Guimarães, Luiz Gua- 
raná, Themistoeles dc Almeida, Verissimo de Mello, Domingos 
Nananno. Franfiseo Marcondes, Ramiro Braga, Raul Fernan- 
des. Carvalho Britto, Joaquim de Salles, Anlonio Carlos, Fran- 
cisco Peixoto, José Bonifácio. Landulpho de .Magalhães, uliii- 
tho de Magalhães, Vaz de Mello, Baeta Neves, Ribeiro Jun- 
queira, Anlhero Botelho, Odilon de Andrade, Raul Sá, 'Hieo- 
domirn Santiago. Francisco Campos, Vahlomiro Magalhães, 
I.eopohlino de Oliveira. Cnmillo Prates, Himoralo Alves. Ma- 
noel Fnlgencio, Mello Franco, Carlos Óarcia, Ferreira Braga, 
Saltes Júnior, Cardoso dc Almeida, Alberto Sarm/mlo, Barcos 
Penteado, Eloy Chaves, Pruüenlo de Mora s Filho, Palipeira 
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Rippcr, Altino Aranfes. César Vergueiro. Carlos de Campos, 
Manoel Villaboim, Rodrigues Alves, Filhí>, Ayres da Silva, Jo- 
vianoí de Rastro, João Celestino, Sevcriano Marques, Plínio 
Marfluoa, Ferreij-a Lima, Alcides Maia, Lindolpho Collor, An- 
tunes Maciel, Carlos Maximiliano: Nabuco de Gouvda, Sérgio 
de Oliveira, Simões Lopes. Barbosa Gonçalves, Domingos Mas- 
turenlias e Gomercindo Ribas (134). 

ORDEM DO DIA 

0 Sr. Presidente — Alista do presença- acousa h com- 
pareeiniento de 77 Srs. Deputados. 

Não ba numero para proceder-se á VotaoSo (las-mat.erias 
que se ar liam sobre á mesa e das censtiuites da ordem do dia. 

Passa-se ás matérias em discussão. 

Discussão única do parecer n. 2G, do 1923. mandando 
atvbivar a rejircscnlaçáo ua Fnião das Egrejas Evangélicas 
contra a pratica das eleições nos domingos. 

Encerrada o iliada a votação. 

1" discussão do projecto n. 317 A, de 1923. modificando 
a lei de licença aos funceionarics públicos civis c militares; 
vom parecei' eontrario da Comrnissão de Justiça. 

1 ur-" rada o diada a votação. 

O Sr. Presidente.— Esgotadas as matérias cm discussão, 
vou levantar a sessão, designando para amanhã a seguinte 

OllDEM UO DIA < 

Votação do projecto n, 319, de 1923. autorizando n abrir, 
•••lo Ministério da Marinha, o credito especial de 97:®24$711, 
ara pagamento de clitferciiças de agio sobre consignações es- 

tabelecidas em 1929 (S* discussão); 

Votação do projecto n. 345 íl. de 1923, i.'çonhocendo in- 
stituição de utilidade publica a Sociedade Deus o Mar, dc 
Fortaleza; tendo parecer favorável da Gmnmissão de Justiça, 
hlftrílatído deltifcar a'cfrTtnda fl*HtscwsW» r 

N otação do projecto n. 271 B, de 1923, • olitorizando a 
»Kr4r, pelo Ministcrjo do Interior, o erudito especial do róis 
37: AtãítiPJ; fiara pagamonio á Companhia C>i;teira e ao Lloyd 
de passagens foruoeidas a Deputados e Senadores cm 1922 
(3* ilisetresfio); 

Votação do projecto n. 334, de 1923, autorizando a abrir, 
polo Ministério do Interior, o credito espeefal du 3:2093037, 
ouro, para pagamento de juros ú Rio de Janeiro tiij Impro- 
Vements Uompafiy. LliRilod (■!' discussão) > 

Votação do "projecto n. 230 A, do 1923, considerando do 

Votçao do projecto n. 338 A, de 1923, autorizando a 
aljrir, pelo Mnusterio da Viação, o credito especial de réis 
3.500:000$, ou lazer as neoe-isarias operações de credito para 
«cquisição dc 200 vagões para a Estrada do Ferro Central do 
Brasil; tendo parecer contrario da Comrnissão do Finanças so- 
bre as emendas (2' discussão); 

Votação do parecer n. 25, do 1923, imleroriudo o reque- 
rimento de Leoncio Fanucchi, pedindo pagamento dc diífe- 
renea dc vencimentos (discussão única); 

Votação do projecto n. 318 A, do 1923, do Senado, conce- 
dendo isenção de direitos para os automóveis de us parlicui&i-, 
lavados ao estrangeiro pelos seu= proprietários e novamente 
importados: com parecer favornvot da Comrnissão do Finam-as 
(2* discussão); 

Votação do projecto n. 357, de 1923, dispondo sobro a 
pensão do meio soldo a quo tom direito D. Maria Eui/.a Ma- 
chado; com substitutivo da Cominissão de Finanças (2" dis- 
cussão) ; 

Votação do projecto n. 89 Pt, do 1923, admittiado a re- 
gistro, sem muita, os nascimentos occonidos no Brasil, do 
1889 até a publicação desta lei; teudo parecer das Commis- 
sões de Justiça o do Finanças, contrários ás duas emendas 
apresentadas (3' discussão); 

Votação do projecto n. 355, de 1923, autorizando a abrir, 
pelo Ministério da Justiça, o credito supplemenlar do réis 
113:008$ 193, a diversa- consignações da verba lõ* do art. 2" 
da lei n. 4.032, dc 0 do janeiro dc 1923 (2* discussão : 

Votação do paree. r n. 20. de 1923. mandando archiva • 
a representação da União das Igrejas Evangélicas contra a 
pratica das eleições nos domingos (discussão unira ; 

Votação do projecto n. S17 A, de 1923, modificando n 
lei do licença aos íunccionarios públicos civis n militares; 
com parecer contrario du Conunissão do Justiça ;D di- 
cussao.i; 

Votação do projecto n. 247, dc 1923, contando tempo de 
serviço, para a ajwsentadòria ao desembargador Rodrigo de 
Araújo Jorge (não saneeionado); tendo parecer da Commissãd 
de Justiça (rejeitando) e da do Finanças approvando o vifto 
com um voto eni separado do Sr. Collares Moreira c outro,-1 
(discussão única;; 

Votação do requerimento n. 32. de 19i?3, do pç. Ameri- 
cano do Bra/ib mlicitaud» a inclusão em ordem do dia do 

,c fi-ata dc uma estrada de rodagem ik) Govuz a projecto que 
Lcopoldina (n 110, do 1922) (discussão única); 

niiíhlfKlc publica a Aead -jnia Peniainbucauu do Leltras e o 
uuMtuto dos AdvogdHos dc Pernambuco; tendo paivcer favo- Votação do requerimento n. 33, do Sr. Tavares Cava' 
çavol," cou>'emenda, da tlptnmissão de Justiça (1* di-cussão); canti o outros, solicitando a inclusão na ordem do dia tio' prô- 

jecto sobro o ensino obrigatório (discussão unira'; 
Votação*'do projecto n. 19 B, do 1923, do Senado, deter- 

iriinando "que a conean-euçia publica do quo trata a loi nu- 
mero 4.47 i, dc 1922, torú pov baso os lucros das construcçóes 
entro limites de 12 tu 10• '/c, calculados sobro o custo das 
mesmas, o dando outras pVuvideucias; tendo parecer da Cum- 
upisão 'do Finanças, cojn substitutivo, a emenda e ao pro- 
jecto tio Senado, o voto em separado Mo Sr. Collares Moreira 
(precedendo a votação do requerimento do Sr. José Lobo) 
(2* dçtseusíão); 

Votação dq pro.(#oíó n. 352,r(lo 1928. autorizando a abrir, 
ceio Ministério da-Guerta, uiu credito espooial íttó 30 contos, 
para auxifflu o tenente Gaêfâo Goulart no aperfeiçoamento 
Jo seu apDarillid oouteusor animaes ai^cussfio) í 

Votação do projecio n. 2Õ1 A, dc 1923, autorizando n 
sbrir, pelo Ministério do Interior, o craditz» de 800$. sup- 
nlomentar, para pagamento de gc^tificaçao ao Pretideule «o 
Tribunal do Appeilnçôo do Território do Aore; tendo parecer 
da Ooimmssãt) de Fipanças Sobre a emenda, com substitutivo 
á mesma cmrada e ao projecto inicial (3' tli^cusrâo) - 

1* discussão do projecto n. 301, dc 1923, tornando obri- 
gatório o ensino prufisMonal no Brasil; tendo parecer com 
substitutivo, da Conunissão do luslnioção e porecn favorável 
da Conunissão de Finanças; 

2" discussão do projecto n. 358, do 1923, autorizando u 
croar o Coup.-1Iio Xacimial tte Educação; tt-jidu parecer o 
omondaa das CommisSÕes do Justiça c de Finanças; 

2' discussão do projecto n. 3 40 A, do 1923, do Benadu 
permittiudo aos funocionarloB públicos consignar am folha as 
contribuições devidas ás associações de classe; tendo uarccc- 
favorável, com emendas da CommiMko do Finanças; 

Discussão única do requerimento n. 34, do 1923 uq ^r 
Gaidiuo Filho, sobre tarifas da Companhia Loopoldirn Rait'' 
way. 

Lcvanta-se a sessão ás J3 horas c 30 minutos., ■ 
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